
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que sejam adotadas, junto à Secretaria competente, as providências necessárias
para  a  realização  de  limpeza  urgente  do  bueiro  localizado  no  início  da  Cohab,  sentido  Aracruz,
especificamente no primeiro bueiro em frente à sorveteria PPiu, no município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O bueiro situado no início da Cohab, no sentido Aracruz, em frente à sorveteria PPiu, encontra-se com
acúmulo de resíduos e obstruções, o que compromete o adequado escoamento das águas pluviais.
 
Tal situação pode ocasionar alagamentos, especialmente em períodos de chuva, além de favorecer a
proliferação de insetos e outros vetores, trazendo riscos à saúde pública e transtornos aos moradores e
comerciantes da região.
 
Ressalte-se que a manutenção e limpeza periódica dos sistemas de drenagem urbana são essenciais
para  prevenir  enchentes,  garantir  a  conservação  da  infraestrutura  pública  e  assegurar  melhores
condições de mobilidade e segurança à população.
 
Dessa  forma,  a  realização  da  limpeza  do  referido  bueiro  é  medida  urgente  e  indispensável  para
restabelecer seu pleno funcionamento e evitar maiores prejuízos à comunidade local.
 
Diante do exposto, faz-se necessária a pronta atuação do Poder Executivo Municipal,  reforçando o
compromisso com a infraestrutura urbana, a saúde pública e a qualidade de vida dos cidadãos.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 20 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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